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CONVÊNIO

Aos _______ dias do mês de __________________ de _______, de um lado a Escola Técnica de Viçosa (Upgrade – Ensino Profissionalizante) com sede à rua Dr. Milton Bandeira nº 160, 3º Andar – Centro – Viçosa – MG de CGC/MF 03.637.687/0001-69 representado pelo seu Diretor Almir Alves do Sacramento, RG MG-14.551.492 e de outro a _________________________ _________________, CGC/MF ______________________ neste ato denominada CONCEDENTE, representada por _______________________________________, RG_______________________, CPF _____________________, celebram o presente convênio para a concessão de ESTÁGIO, de acordo com de acordo com a Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, nos termos que se seguem:

· CLÁUSULA PRIMEIRA: Objetiva o presente convênio formalizar condições básicas para a realização de ESTÁGIOS de estudante o mantém junto á CONCEDENTE, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido o ESTÁGIO como Estratégia de profissionalização que complementa o ensino-aprendizagem.

· CLÁUSULA SEGUNDA: Para realização de cada ESTÁGIO, em decorrência deste convênio, será celebrado um TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, entre o estudante e a CONCEDENTE, com interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos da Lei n° 11.788, de setembro de 2008.

§ 1º - TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE, fundamentado e vinculado ao presente convênio, ao qual será anexado posteriormente, terá por função básica, em relação a cada ESTÁGIO, particularizar a relação jurídica especial existente entre o estudante-estagiário e a CONCEDENTE.

§ 2º - Assim materializado, caracterizado e documentado, o ESTÁGIO que vier a ser realizado ao abrigo deste, segundo a legislação pertinente, não acarretará vinculo empregatício de qualquer natureza entre os estagiários e a CONCEDENTE, nos termos do que dispõe o art. 3° da Lei n° 11.788.

· CLÁUSULA TERCEIRA: A CONCEDENTE, para atender à finalidade do presente convênio, compromete-se a cumprir o Plano de Estágio previamente elaborado, inclusive designando Supervisores o para auxílio e acompanhamento dos estudantes-estagiários.

§ 1º - A CONCEDENTE, sempre que viável e necessário, a seu critério e, ou da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, colaborará no planejamento, orientação e avaliação de resultados do ESTÁGIO.

· CLÁUSULA QUARTA: Fica assegurada à CONCEDENTE a seleção dos estudantes candidato à vaga de ESTÁGIOS, que a INSTITUIÇÃO DE ENSINO indicar.

· CLÁUSULA QUINTA: À CONCEDENTE caberá registrar a freqüência, avaliar o desempenho do estagiário e emitir certificado de estágio que conterá o período, a carga horária total, um resumo das atividades desenvolvidas e o conceito obtido pelo estagiário.

· CLÁUSULA SEXTA: A distribuição e a concessão de ESTÁGIOS serão feitas de acordo com a programação definida pela CONCEDENTE, tanto no que se refere às suas especificações, quanto no que se refere a seu número.

§ 1º - Poderão ser concedidas pela CONCEDENTE bolsa-auxílio, como remuneração ou incentivo ao estagiário selecionado de acordo com o capítulo dessa cláusula.

§ 2º - Para efeito deste convênio, entende-se como bolsa-auxílio o valor em dinheiro, destinado mensalmente pela CONCEDENTE, ao estudante-estagiário.

· CLÁUSULA SÉTIMA: À CONCEDENTE caberá registrar a freqüência e avaliar desempenho do estagiário, em formulários próprios ou fornecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

· CLÁUSULA OITAVA: Na vigência do estágio, o aluno deverá estar assegurado contra acidentes pessoais através de apólice de seguro, emitida por companhia de seguros devidamente regulamentada pela SUSEP, a ser providenciada pela Instituição de Ensino.

· CLÁUSULA NONA: Os benefícios a serem concedidos aos estagiários serão especificados em Termo de Compromisso.

· CLÁUSULA DÉCIMA: O presente convênio passará a vigorar na data de sua assinatura, por prazo de 01 (um) ano e poderá ser denunciado a qualquer tempo, independentemente de justificativas, sem que daí ocorram ônus para qualquer das partes.

§ único: Ao final deste prazo e não havendo manifestação em contrário das partes convenentes, o prazo de vigência deste convênio será prorrogado por igual período.

· CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Viçosa para dirimir quaisquer dúvidas na execução do presente contrato.

Por seus representantes legais, estando de acordo com as condições acima, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Viçosa, ______ de ___________________ de _______
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	Almir Alves do Sacramento

Diretor
	


1ª TESTEMUNHA: ________________________________

2ª TESTEMUNHA: ________________________________

